
Santo Antônio do Leste
GOVER
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ADM. 2017 I 2020

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 027120 I 9

Solicitamos autorização de Vossa Excelência, para que o

. Departantento Responsái,el promova o procedimento administrativo para aquisição de peças para'- Betoneira 600 litros sendo 0l (um) tambor para betoneira,0l (um) pinhão da cremalheira, 0l
(um) kit cremalheira) da marca menegotti para auxílio na fabricação de artefato de concreto,
conlorme telnro de relêrência em anexo.

Santo Antônio do Leste/MT.2l de fevereiro de 2019

Edemar \l rneglssi
SECRETARIO MUNICIPAL DE

vrAÇÀo oBRAS E st-RvtÇos puBLtCoS
PORTARIA N.. 005/20 I 1 DE 01 tot /20t1

DA: SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇÃO OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS
AO: EXMO. SR. ltÍIGUEL JOSE BRUNETTA



P.M.S-Â"1.

ESTADO DE MATO GROSSO F§ í{T

RUB
PREFEITURÂ MUNICIPAL DE SANTOANTONTO DO LES
CNPJ: 04.2 I 7.36210001 -90

POIITARtA N". 005/201 7.
D[,:01 DE JANEIRO D82017.

MI(;UEI- JOSE BRUNETTA,
l)r.eJi'ito Municipal de Santo Antonio do
[-e.ste. Estado de Mato Grosso, no uso
de suas atribuições legais.

RE,SOLVE;

O Artigo l, - NOMEIA o Sro. BDEMAR MENEGASSI,
PArA TCSPONdCT PCIO CAr'gO dC SECRF'I'ARIO DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS
PUBl.l('OS desta Prelêitura, conttrnre o Ârrexo II da Lei Municipal n" 053/2001 de 28 de
dezernbro 2001 e suas alterações.

Artigo 2" - Dererminar a Secretaria Municipal de
Administração e Planejamento que tolne as providêrrcias necessárias para a execução desta
portaIia.

Artigo 3' - Esta Por.tar.ia entra em vigor na data de sua
publicaçào.

Artigo 4" - Revogam - se as disposições em contrário.
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Regislíada na Secretaria de Administraçào e Planejamento e publicada
por eÍixação em localde coslume. coníorme na legislaçáo em vigor.

RONALDO MARÍNS OE AMORIM

S€CRETÁRIo DE ADMINISÍRAÇÂo E PLANEJAMENTo

PREFEITURA MUNICIPAL OE SANTO ANTONIO DO LESÍE
PORTARTA No. 005/20.17.

DE:01 OE JANEIRO OE 2017.

MIGUEL JOSE ARUNETTA, PreÍeito Municipat de Sânto Antonio do Les-
te. Eslâdo de Mato GÍo§so, no uso de suas atribuiÉes legais.

RESOLVE;

Artigo 10 - NOMEIA o Sr.. EDEMAR IIfENEGASSk para íesponder pelo

csrgo de SECRETÀR|O OE V|AÇÁO, OERAS E SERVTÇOS púSLlCOS

tlêgla PreÍétuía. coníorme o Aneto ll da Lei Muniopâl no 053/2001 de 28
de dezemb.o 2001 e suas alleraçôes-

Artlgo 20 - Delermrnaí a Secretana Municipol de Administrâçào e Plânela-
mento que tome âs píovic,ências necessáíiâs pára a execllÉo desta poÊ

taria.

-.Arligo 3c . Esla PoíaÍlá enlÍa em viqor na datâ de sua publicaçà0.

--tttigo 4c - Revogam - se a9 disposiqôes em conlrá.io.

REGISÍFÁ§E

PUALICA§E

CUMPRA§E.

GABINETE DO PREFEITO

EM: 01 DE JÂNEIRO OE 20í7

MIGUEL JOSE BRUNETTA PREFEITO MUNICIPAL

RegisÍada na secÍetaria de AdminrslÍaÉo e PlaneJamento e Publicada
poí aÍxaçâo em locâlde @slume, conÍorme nâ legistação em vigor.

RONALOO MARTINS DE AMORIM

SECREÍÁRIO DE AOMINISÍRAÇÂO E PLANEJAMENTO

PREFEITURÂ MUNICIPAL OE SANTO ANTONIO OO LESTE
PORÍAR|A No.030/2017

DE: 02 0E JANEIRO 0E 2017

coNcEDE FÊRhS REMUNERAOAS A (O) SERVTOOR (A) ELENTÍA Vt.

OAL 
DE ALMEt0a oESTA pREFETTURA MUNtctpAL.

, -MIGUEL JOSE BRUNETTA. pÍeÍerto Munrcipat de Sanlo Anlônio do Les-

\- te. Estaoo ae uato Grosso. no uso de suas atnbuções legats.

RESOLVE;

AÊ ío . ConcÉdeÍ Íénas a (o) servidor (a) ELENITA VTOAL DE ALMEIOA,
e,n 0210112017 a31t0112017. com periodo aquisitivo de 1203/2015 a 16/
03/2016, com retoíno as suas ativrdâdes em O1 de íeve.eiro de 2017.

PaÍágraÍo Único - O (A) serviclo. (â) acima ctlado (a) receberá o sdicion8l
de íéÍês previsto em Lei.

arl" 2e . oeleímtnaa aos orgàos compelentes que lome as proviclências
necêssáíias para a erecuç.àO desta ponaraa.

ArL 3'- Esta Poíaíia enra em vigoí na data de sua publicaçáo. revogando
as disposiçôes em conlráío.

REGISÍRA§E

PUBLICA.S E

CUMPRÂ.SE.

GABINETE OO PREF€ITO

EMI 02 DE JANEIRO DE 2OI7

diaíomunrcipal.org/muamm . www.amm.org.br 255 Assinado Digitalmenle

3 de Janelro de 2017 . Jomêl o,rciar Ererrônrco dos Municipios do Estado de Maro crosso . ANo xx I N. 2.638 RUB

MIGUEL JOSE SRUNETTA PREFEITO MUNICIPAL

Registrada na SecÍelaria de Administraçâo e planejsmento e publicad,
poí aíixação em locsl de costuí16. @nforÍne na legigtaçào em ü9or.

RONALOO MARÍINS DE AMORIM

SECREÍÁRIO DE ADMINISTRAçÃO E PLANEJÁMENÍO

PREFEITURA MUNICIPAL OE SANTO ANÍONIO DO LESTE
PORTARTA N..0{3'2017

DE: 02 DE JÁNEIRO DE 2017

coNcEoE FÊR|AS REMUNERÂOAS A (O) SERVTDOR (A) ALESSAN.
ORÂ LEONIA BIOGO LIRÁ OESÍA PREFEITURA MUNÍCIPAL.

MIGUEL JOSE BRUNETÍA, PíeÍeito Municipat de Sgnto Anlônio do Los-
te. estado de Malo Grosso. no uso de suâs sribuÍçóes legâi3.

R€SOLVE;

Art 1c. Conceder ÍêÍiâs a (o) seMdoÍ (a) ALESSAT{OM LEONTA OtO.
GO LIRA, em 02/0í/2017 I31101nO17. @rn perlodo aqubilivo dê l4l02
2014 a 1310212015, com retomo a9 suas atividades em Ot de teveretro de
201?.

Parágraío Único - O (A) servidor (B) acima cilado (a) Íectberá o adicional
de íéíias píevisto em Lei.

ArL 2o . Deleminar aos ôígãos competentes que lome as providências
necessáÍras pâÍa a execuçáo deslâ porlaria.

Art 3'. Esla Portaria entía em vigoÍ na data de sua publicaçáo, revggando
as disposiçÕes em contrário.

REGISTRA§E

PUBLICA§E

CUMPRA§E.

GABINETE DO PREFEITO

EM: 02 DÊ JANEIRO OE 2017

MIGUEL JOSE BRUNETTA PREFEITO MUNICIPAL

Registradâ na Secretaria de AdministraÉo e planejamenlo e publicada
por allxação em local de (»stume, coníoÍÍhe na legislação eíÍl vigor.

RONALOO MARTINS OE AMORIM

SECRÊÍÁR'O OE AOMINISTRÂçÂO E PLANEJAMENTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
PORTÂRlÂ t'i.. 029/2017

DE: 02 OE JANEIRO OE 2017

CONCEDE FÊRIAS REMUNERADAS A (O) SERVIDOR (A) VALQUIRIA
RAMOS SOARES DESTA PREFEITURA MUNICIPAL,

MIGUEL JOSE BRUNETTA, Píeíeito Municipal de Sanlo Antônio do Les-
le. Eslado de Malo Grosso. no uso de suas atribuições legais.

RESOLVE;

Art. 1o - Concedeí réíias a (o) seÍvido. (a) VALOUIRIA RAMOS SOARES,
eín 0210112017 a31t01l2017, clm periodo aqui§itivo de t5/0ZO.lS a 14/
02/20í6, com retorno as suas atividades em 0í de íevereiro de 2017.

Pará9ralo Único - O (A) serviclor (a) acima citado (a) recsbêrá o sdicjonat
de féíias pÍevisto em Lei.

ArL 20 . Determinar aos órgàos compelenles que tome as providências
necessánâs paÍa a execliçâo desta ponaria.

ArL 30. Esla Poltana enlÍa em vigor na datâ de gua publicaçáo. revogândo
as disposições em contráÍio.

lREGtsÍRA.sÉ
I
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Solicitação de Materiais / Serviços
Requisição Responsável

00663/19 EDMAR MENEGASSI
DescíÉo

SoLIcITAÇÂo DE MATERIAL / SERVIÇOS

Data

21t02t2019

Poder

órgão

Setor Solacitante

Centro de Custo

Plaça

Obsêrvação
RÊFERENTE A AoutstÇÃo oE PEÇAS PARA BEToNETRA 600 LrrRos oA MARCA MENEcorl PARA AUxtLro NA FABRTCAÇÂo DE
ARTEFATo DE coNcRÉTo: TAMBoR PARA BEToNEtRA. ptNHÀo DA cREMALHEIRA, Klr cREMALHEIRA.

Item Cód. Produto Descíição do Produto Unidade Otde Otde Rec C. Custo Centro de Cu§to

- _99s9í-rqã_o_D_e!a.lla9e 99 floglg- - - - - - 9qsqvaçêo -
\-.1 001 030.122 TAMBOR OE BETONETRA 600 LT UNID

2 001,030,123 KIT CREMALHEIRA UN ID 0 19 COOROENAOORIA DE SERVI

3 001.030.142 PtNHÂo BEToNETRA UNIO 0 19 COORDENAOORIA OE SERVI

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUN. VIACAO OBRAS E SERVICOS PUBLICOS

COORDENADORIA DE SERVICOS PUBLICOS

19 COORDENADORIA DE SERVICOS PUBLICOS

O 19 COORDENADORIA DE SERVI

1

1

EOMAR MENEGASSI
Solacitante



I Santo Arrtônio do Leste
I GOVERNO MUNICIPAL

vivendo um -. tempo, construindo uma 'r rL5
ADM. 2017 / 2020 RUB

TERMO DE REFERENCIA

I - Objeto:

Aquisição de peças para betonerra.

2-Justificativa:

Justifica-se a aquisição de peças para o equipamento (betoneira), haja vista este ser de utilização no
auxilio da fabricação de artefato de concreto para dar continuidade a obra de implantação de sistema
de drenagem desta cidade. Por tanto a aquisição destas peças se faz necessári4 evitando assim grandes
transtomos e prejuízos. Diante do exposto solicito a aquisição.

3 -EspeciÍicações:
Peças para betoneira 600 litros da marca Menegotti; I (um) tambor de betoneira 600 litros, I (um) kit
cremalheira, I (um) piúão da cremalheira.

4 - Local de entrega:

A prefeitura irá se encarregar de buscar as peças.

5 - Prazo de Entrega:

O prazo de entrega do objeto seú de 30 (trinta) dias.

6 - Do pagamento:

O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após a emissão da nota fiscal/fatur4 que
deverá ser atestada pela secretaria responsável.

7 - Disposições gerais/informações complementares:

Todas as despesas relativas a entrega do objeto ficará por conta exclusivamente do contÍatante.

Sanlo Antônio do Leste - MT, 2l de fevereiro de 2019.

EDMARMENEGASSI
SECRETÁRIO MLJNICIPAL DE

VIAÇÃO E OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS
Portaria no 005 017 de 0110112017


